
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 996, DE 2020

Institui  o  Programa  Casa  Verde  e
Amarela

EMENDA DE REDAÇÃO Nº

Dê-se a  seguinte redação para  os arts  23  e 24 do PLV da

Medida Provisória nº 996, de 2020:   

Art. 23.   A Lei nº 13.465, de 11 de julho de 2017, passa a vigorar com as

seguintes alterações:

“Art. 12.  A aprovação municipal da Reurb corresponde à aprovação

urbanística do projeto de regularização fundiária e, na hipótese de o

Município ter  órgão ambiental  capacitado, à aprovação ambiental.”

(NR)

..............................................................................................................”

“  Art.  23.  …………………………..…………………………..

………..........

§

1º.........................................................................................................

I  -  o  beneficiário  não  seja  concessionário,  foreiro  ou  proprietário

exclusivo de imóvel urbano ou rural;

......................................................................................................”(NR)

“Art. 33.  ...............................................................................................

§ 1º  A elaboração e o custeio do projeto de regularização fundiária e

da implantação da infraestrutura essencial obedecerão aos seguintes

procedimentos:

I  -  na  Reurb-S,  caberão  ao  Município  ou  ao  Distrito  Federal  a

responsabilidade de elaborar  e custear  o projeto  de regularização

fundiária  e  a  implantação  da  infraestrutura  essencial,  quando

necessária; *C
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II - na Reurb-E, a regularização fundiária será contratada e custeada

por seus potenciais beneficiários ou requerentes privados; e

III - na Reurb-E sobre áreas públicas, se houver interesse público, o

Município poderá proceder à elaboração e ao custeio do projeto de

regularização fundiária e da implantação da infraestrutura essencial,

com posterior cobrança aos seus beneficiários.

§ 2º  Na Reurb-S, fica facultado aos legitimados promover, às suas

expensas, os projetos e os demais documentos técnicos necessários

à regularização de seu imóvel,  inclusive as obras de infraestrutura

essencial nos termos do § 1º do art. 36 desta Lei.” (NR)

“Art. 54.  .............................................................................................

Parágrafo  único.  As  unidades  não  edificadas  que  tenham  sido

comercializadas a qualquer título terão suas matrículas abertas em

nome do adquirente, conforme procedimento previsto nos art. 84 e

art. 98.” (NR)

“Art. 76...................................................................................................

...............................................................................................................

§ 9° Fica criado o fundo para a implementação e custeio do SREI,

que  será  gerido  pelo  ONR  e  subvencionado  pelas  unidades  do

serviço  de  registro  de  imóveis  dos  Estados  e  do  Distrito  Federal

referidas no § 5°.

§ 10. Caberá ao agente regulador do ONR disciplinar a instituição da

receita  do  fundo  para  a  implementação  e  custeio  do  registro

eletrônico  de  imóveis,  estabelecer  as  cotas  de  participação  das

unidades de registro de imóveis do país, fiscalizar o recolhimento e

supervisionar a aplicação dos recursos e as despesas do gestor, sem

prejuízo  da  fiscalização  ordinária  e  própria  como  for  prevista  nos

estatutos”. (NR)

Art. 24.  A Lei nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, passa a vigorar com as

seguintes alterações:

“Art. 2º-A Considera-se empreendedor para fins de parcelamento de

solo urbano o responsável pela implantação do parcelamento, o qual,

além daqueles indicados em regulamento, poderá ser: 

a) o proprietário do imóvel a ser parcelado; 
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b)  o  compromissário  comprador,  cessionário  ou  promitente

cessionário,  ou  o  foreiro,  desde  que  o  proprietário  expresse  sua

anuência  em  relação  ao  empreendimento  e  sub-rogue-se  nas

obrigações do compromissário comprador, cessionário ou promitente

cessionário, ou do foreiro, em caso de extinção do contrato;

c)  o  ente  da Administração Pública  direta ou indireta  habilitado a

promover  a  desapropriação  com  a  finalidade  de  implantação  de

parcelamento  habitacional  ou  de  realização  de  regularização

fundiária  de  interesse  social,  desde  que  tenha  ocorrido  a  regular

imissão na posse;

d) a pessoa física ou jurídica contratada pelo proprietário do imóvel a

ser parcelado ou pelo Poder Público para executar o parcelamento

ou a regularização fundiária, em forma de parceria, sob regime de

obrigação solidária, devendo o contrato ser averbado na matrícula do

imóvel no competente Registro de Imóveis;

e) a cooperativa habitacional ou associação de moradores, quando

autorizadas pelo titular do domínio, ou associação de proprietários ou

compradores que assuma a responsabilidade pela implantação do

parcelamento.” (NR)

“Art.18....................................................................................................

..............................................................................................................

V. cópia do ato de aprovação do loteamento e comprovante do termo

de verificação pelo Município ou pelo Distrito Federal, da execução

das  obras  exigidas  pela  legislação  municipal,  que  incluirão,  no

mínimo,  a  execução  das  vias  de  circulação  do  loteamento,

demarcação  dos  lotes,  quadras  e  logradouros  e  das  obras  de

escoamento das águas pluviais ou da aprovação de um cronograma,

com a duração máxima de quatro anos, prorrogáveis por mais quatro

anos, acompanhado de competente instrumento de garantia para a

execução das obras.

.......................................................................................................

...............................................................................................” (NR)
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JUSTIFICAÇÃO

Adequação da redação para evitar  revogação indesejada da

legislação.

Sala da Comissão, em        de                     de 2020.

Deputad
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